
CNJ nÃ£o tem competÃªncia para exercer controle de
constitucionalidade

O Conselho Nacional de Justiça é um órgão de natureza administrativa, por isso, não compete a ele
exercer controle de legalidade ou de constitucionalidade sobre projetos de lei e, até mesmo, de lei.
Seguindo esse entendimento, o ministro do Supremo Tribunal Federal Celso de Mello concedeu liminar 
suspendendo decisão do CNJ que, por aparente vício de inconstitucionalidade, impediu que o Tribunal
de Justiça do Amazonas adotasse providências para preencher sete vagas para desembargador criadas
por lei estadual.

Nelson Jr./SCO/STF

“O Conselho Nacional de Justiça, embora incluído na

estrutura constitucional do Poder Judiciário, qualifica-se como órgão de índole eminentemente
administrativa, não se achando investido de atribuições institucionais que lhe permitam proceder ao
controle abstrato de constitucionalidade referente a leis e a atos estatais em geral, inclusive à fiscalização
preventiva abstrata de proposições legislativas, competência esta, de caráter prévio, de que nem mesmo
dispõe o próprio Supremo Tribunal Federal”, afirmou o ministro Celso de Mello. 

Em sua decisão, o ministro apontou que há entendimento doutrinário diverso. Entretanto, Celso de Mello
citou decisões do próprio CNJ reconhecendo que o órgão não tem competência para proceder ao controle
incidental de constitucionalidade de diplomas legislativos. “Esse entendimento — que põe em destaque
o perfil estritamente administrativo do Conselho Nacional de Justiça e que lhe nega competência para
interferir na esfera orgânica de outros Poderes, inclusive do próprio Poder Judiciário quando este atua
em sede jurisdicional,  ou, ainda, para intervir no âmbito de instituições estranhas ao Judiciário —
encontra apoio em autorizado magistério doutrinário”, complementa o ministro, citando entre outros
autores Sergio Bermudes, Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery.

Ao fundamentar sua decisão, o ministro registrou a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal a
respeito da natureza das atividades que o Conselho Nacional de Justiça pode, legitimamente, exercer.

Após citar diversos precedentes, o ministro concluiu que “a Suprema Corte já proferiu decisões em igual
sentido, advertindo, ainda, de outro lado, a despeito da controvérsia doutrinária existente, que o
Conselho Nacional de Justiça — quer colegialmente, quer mediante atuação monocrática de seus
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Conselheiros ou do Senhor Corregedor Nacional de Justiça — não dispõe de competência para exercer o
controle incidental ou concreto de constitucionalidade (muito menos o controle preventivo abstrato de
constitucionalidade) de atos do Poder Legislativo ou, como sucede na espécie, de meros projetos de lei
submetidos à instância parlamentar”.

Celso de Mello apontou ainda que a instauração do processo legislativo, ainda que por iniciativa do
Poder Judiciário, especialmente naqueles casos em que a Constituição lhe confere reserva de iniciativa,
configura ato de índole eminentemente política, de extração essencialmente constitucional, em relação
ao qual o Conselho Nacional de Justiça não dispõe de qualquer possibilidade de legítima ingerência de
ordem jurídica, sob pena de afetar, potencialmente, o exercício, pelo Poder Legislativo, de sua mais
expressiva função institucional.

Entenda o caso
No dia 5 de novembro, o pleno do Tribunal de Justiça do Amazonas aprovou, por maioria de votos, o
envio à Assembleia Legislativa do Amazonas (Aleam) do projeto de lei que aumenta o número de
desembargadores do TJ-AM de 19 para 26. De acordo com o tribunal, a medida tem o objetivo de
melhorar a prestação jurisdicional no Estado.

Dois dias após o envio, a Aleam aprovou o projeto de lei e o governador Omar Aziz sancionou a Lei
Complementar 126/2013, criando sete novas vagas para desembargador. Entretanto, no mesmo dia, o
Conselho Nacional de Justiça suspendeu, em decisão liminar, os efeitos da decisão do TJ-AM que
aprovou o projeto.

A liminar foi concedida a pedido da desembargadora Graça Figueiredo, que, durante a votação, teve
rejeitado pedido de vistas ao projeto que aumenta as vaga no TJ-AM. Negado pelo presidente da corte,
Ari Moutinho, a rejeição ao pedido gerou bate-boca e protesto de nove magistrados durante a sessão,
mas, ainda assim, a decisão foi mantida. Moutinho alegou que o pedido de vista não é possível em
processos administrativos. Diante disso, a desembargadora acionou o CNJ.

Ao conceder a liminar, o conselheiro Rubens Curado entendeu que a decisão do presidente do TJ-AM de
negar o pedido de vista impediu o debate sobre a necessidade ou não do aumento do número de
desembargadores. Segundo o conselheiro, o pedido de vista é prerrogativa do magistrado e inerente a
todo e qualquer julgamento colegiado, em processos judiciais ou administrativos, porquanto essencial à
formação do convencimento nas hipóteses em que ainda não se sinta apto a votar.

Além disso, Rubens Curado apontou a importância do debate, pois, segundo o Relatório Justiça em
Números 2013, com dados relativos ao ano de 2012, o 2º grau da Justiça do Amazonas é um dos menos
eficientes do Brasil. “Basta dizer que o número de processos baixados por Desembargador foi de apenas
223 (duzentos e vinte e três), enquanto que a média nacional alcançou 1.193 (mil cento e noventa e três)
processos. Com efeito, os números indicam que a alta taxa de congestionamento do 2º grau do TJ-AM
(84,2%) tem como causa principal a baixa produtividade, e não na insuficiência do número de
Desembargadores”, concluiu o conselheiro.

Por maioria a liminar foi ratificada pelo plenário do CNJ em 12 de novembro. Com isso, o Tribunal de
Justiça do Amazonas ingressou com Mandado de Segurança com pedido de liminar no STF para anular a
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decisão, permitindo que o TJ-AM tome providências para preencher as vagas criadas.

O pedido foi analisado pelo ministro Celso de Mello, que concedeu liminar suspendendo cautelarmente,
até o julgamento final do Mandado de Segurança, os efeitos da decisão do CNJ.

Clique aqui para ler a liminar.
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